PROJETO DE LEI Nº 313, DE 2012
“Declara de utilidade pública a “SOS Cultura – Associação simonense de Cultura”, em São Simão. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de Utilidade Pública a “SOS Cultura - Associação Simonense de Cultura”, localizada no município de São Simão.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A “SOS Cultura – Associação Simonense de Cultura”, é uma entidade sem fins lucrativos que busca atuar no resgate do patrimônio histórico, cultural e natural do município de São Simão. 

Fundada em 2001 com o objetivo duplo e complementar de recuperar espaços culturais do município, assim como estimular e desenvolver programas para a ocupação dos mesmos. Sua ação além de voltar-se para a recuperação de edifícios que são importantes para a memória da cidade, busca também a dinamização da cultura, observando toda a sua dimensão, com especial destaque para as manifestações locais. 
Os objetivos da SOS Cultura estão embasados na preservação da memória da cidade em todos os aspectos que possam valorizar o seu passado e seu presente. 

Assim, nos últimos anos a Associação prestou importante papel na propagação da cultura na cidade, através de exposição de ensaios fotográficos, de pintura e artesanato de artistas locais, realização de mostras de artes, promoção de cursos e palestras. 

Além disso, a SOS Cultura teve papel fundamental na recuperação de importantes bens locais, como parte da Estação ferroviária da antiga Cia Mogiana e a reforma do Theatro Carlos Gomes. 

Assim, diante do exposto, contamos com o apoio dos nossos nobres pares, para a aprovação da presente proposição, tendo em vista o importante e nobre papel desempenhado pela entidade que ora se pretende declarar de utilidade pública estadual.

Sala das Sessões, em 09/05/2012
a) Roberto Engler – PSDB
